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DELQUIT 

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO 

 

IDENTIFICAÇÃO: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá 

EXERCÍCIO: 2025 

 

 

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que a Unidade Gestora do Instituto de Previdência 

dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá - ES, recebeu todas as contribuições patronais e 

dos servidores, inclusive dos cedidos, na competência do exercício de 2025, vincendas no exercício de 

todos os Órgãos e Entidades da Administração Pública. Ressalta-se que as contribuições, patronal e dos 

servidores, inclusive dos cedidos, da competência do mês de dezembro de 2025, que totalizou R$ 

1.272.858,42, foram reconhecidas como Direito a Receber, tendo em vista ao que determina a Lei 

Municipal nº 2.266/2019 que estabeleceu seu vencimento no dia 20 do mês subsequente.  

 

Declaro ainda, que todos os aportes para cobertura do déficit atuarial e insuficiência financeira 

devidos em decorrência do Artigo 2º da Lei 2.448/2021, Lei 2.482/2021 e Lei 2.808/2024 foram 

recebidas por esta Autarquia Municipal e totalizou o montante de R$ 6.384.901,05. 

Por derradeiro, declaro que não há parcelamentos firmados entre o Município e este Instituto no 

exercício em referência. 

 

Declaro, por fim, que os encargos financeiros decorrentes de recolhimentos em atraso no exercício, são 

aplicados os juros previstos na Lei Municipal nº 2266/2019. A Lei Municipal nº 2.266/2019, em seu 

parágrafo 2º, Art. 1º, tem a determinação que até o dia 20 do mês subsequente a data para pagamento do 

respectivo recolhimento da parte patronal e dos servidores. 

 

Descrição dos Valores Devidos e Não Recolhidos no Exercício 

Órgão Competência Natureza Valor Original 
Valor 

Atualizado 

Conta 

Contábil 

Município de Santa 

Maria de Jetibá 
dez/25 Patronal R$ 517.553,10  12150211000 

Município de Santa 

Maria de Jetibá 
dez/25 Servidor R$ 428.338,43  12150111000 

Fundo Municipal de 

Saúde 
dez/25 Patronal R$ 179.359,95  12150211000 

Fundo Municipal de 

Saúde 
dez/25 Servidor R$ 147.606,94  12150111000 

Total  
  1.272.858,42   

 

 

 
O pagamento do Município e do FMS ocorreu no dia 12/01/2026. 

 
   



 

 

___________________________________________________________________________  

 
_______________________________________________________________________________________ 

Rua dos Imigrantes, nº 245, Centro, Cep: 29645 000, Santa Maria de Jetibá - ES - Fone: (027) 99520-5014 

 

 

Instituto de Previdência dos Servidores do    

Município de Santa Maria de Jetibá - ES 

 

Santa Maria de Jetibá - ES, 14 de março de 2026.  

        

 

 

 

 

        

David Raasch 

Presidente do IPS/SMJ 
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